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                                                                                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO        
                 GABINENTE DO PREFEITO - ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS    

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 260 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

“Altera a Lei Complementar n° 164, de 1° julho 
de 2022”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE,  

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 

Art.1° A lei complementar n° 164, de 1° de julho de 2022, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

EMENTA:  

“Dispõe sobre a criação de subsídio tarifário temporário ao Transporte Público Coletivo 

Urbano, no valor de R$ 2,63 (dois reais e sessenta e três centavos) por passageiros 

transportados, objetivando a manutenção do valor da tarifa 3,50 (três reais e cinquenta 

centavos) no Sistema Integrado de Transporte Urbano de Rio Branco – SITURB, bem 

como adequação da remuneração tarifaria aos custos reais do serviço e dá outras 

providências (NR).” 

“Art. 1° Fica instituída a concessão no Município de Rio Branco de subsídio tarifário 

temporário ao Transporte Público Coletivo Urbano, no valor de R$ 2,63 (dois reais e 

sessenta e três centavos) por passageiros transportados, objetivando a manutenção do 

valor da tarifa em R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) no Sistema Integrado de 

Transporte Urbano de Rio Branco – SITURB, bem como adequação da remuneração 

tarifaria aos custos reais do serviço nos termos do § 1º, do artigo 6º, da Lei Federal nº 

8.987/95, inciso VI, do artigo 8º, e § 5º e inciso I do § 10, do artigo 9°, ambos da Lei 

Federal 12.587/12 (NR).” 

“Art. 4°.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. A Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito – RBTRANS, 

deverá encaminhar relatório a Câmara Municipal de Rio Branco – CMRB, referente aos 

valores pagos mensalmente com subsídio que versa esta lei, devendo comprovar em 

especial os encargos socais (NR).” 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco – Acre, 21 de novembro de 2023, 135º da República, 121º do 

Tratado de Petrópolis, 62º do Estado do Acre e 140º do Município de Rio Branco. 

 
Tião Bocalom 

Prefeito de Rio Branco 
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